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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1005001/2022

OBJETO: Contratação de caráter emcrgcncial, dc pessoa

jurídica para aquisição dc Botijão de Gás dc cozinha — GLP

13/kg, para conceder benefícios às famílias desabrigadas pelas

Cheias do Rio Mearim que banha o Município de Trizidela do

Vale-fvIA, de acordo com a — COBR^VDE 1.2.1.0.0, conforme

a IN/RIDR N° 36/2020, pelo período que se faz o Decreto

Municipal N° 26/2022 GP de 28 de março de 2022 e regida

pela Lei Municipal de n° 458/2022, de 07 de abril dc 2022 que

tem como dominação “TRIZIDELA M/MS DIGNA”, de
interesse dessa Secretaria.

O Eundo de Assistência Social da Prefeitura Municipal dc 1'rizidela do Vale/MA, através da Secretária Sra. Maria

Rosilene Silva, enviou a esta assessoria jurídica  o Processo Administrativo dc Dispensa dc Licitação n°

1005001/2022, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de licitação a empresa Casa do Gás

Esperança LTDA, inscrita no CNPJ sob N“ 33.861.029/0001-17, sediada na Rua Santo Antônio, s/n, centro,

CEP: 65.727-0000, Trizidela do Vale - MA, para Contratação dc caráter emcrgcncial, de pessoa jurídica para

aquisição de Botijão de Gás de cozinha - GLP 13/kg, para conceder benefícios às famílias desabrigadas pelas

Cheias do Rio Mearim que banha o Município dc Trizidela do Valc-ívLV, dc acordo com a — COBRj\DE

1.2.1.0.0, conforme a IN/MDR N° 36/2020, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 26/2022 GP de

28 dc março dc 2022 c regida pela Lei Municipal de n° 458/2022, de 07 de abril de 2022 que tem como

dominação “TRIZIDELA M/\IS DIGNA”, de interesse dessa Secretaria, pelo período que se foi decretado, com

fulcro no art. 24, IV da Lei 8666/93, para emissão de parecer.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste processo

administrativo, na modalidade dc dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, abaixo

transcrito:

Ar!. 24. E dispensável a licitação:

(...)

IA - nos casos de emergência ou de calamidade pública, cjuando caracterisçada urgência de

atendimento de situação que possa ocasionar prejuúço ou comprometer a segurança de pessoas,

obras, semços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para

necessários ao atcndmento da situação emergenáal ou calamitosa epara as parcelas de obras e

serviços que possam ser concluídas no praeço máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos

e inintenuptos, contados da oconvncia da emetgênda ou calamidade, vedada a ptxurogação dos

respectivos contratos.

Emergência”, na escorreita lição Hely Lopes Mcircllcs, c assim delineada:

os bens
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“A emergência caracterÍ2a-se pela urgência de atendimento de situação que

possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a segurança dc

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,

exigindo rápidas providências da Administração para debelar ou minorar suas

consequências lesivas à coletividade. ” (Direito Administrativo Brasileiro, 24®

cd. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253)

hipóteses de dispensa de licitação, sendo este rol

taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrcnte uma das

situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na programação

orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208

Fundo Municipal de Assistência Social Função: 08- Assistência Social Subfunçào; 244- Assistência Comunitária.

Programa: 0020 — Assistência a população carente. PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de

Distribuição de Material. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist.

Gratuit. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem

pelo qual está compatível com os

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna,  a obrigatoriedade de realização de procedimento

licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam

a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem

poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária,

contratações diretas sem a concretização de certame licitatório,

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei n°. 8.666/93

elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-sc, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa dc licitação no

presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa

adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a

ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se

inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as

presente pedido é possível verificar que o preço

valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

que a licitaçãocasos em

abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos
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Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento da

população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de licitação,

passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação em tela.

180 (cento e oitenta) dias que a leicontratação não poderá ultrapassar osÉ imperioso destacar que

prevê (art. 24, IV, da lei n® 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com fulcro no art. 24,

inciso rV, da Lei n° 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no mínimo, os itens acima.

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração,
analisar aspectos de natureza eminentemente técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui

caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria manifesta-se pela

legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO ainda pela possibilidade da contratação
direta, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

nem

É o parecer, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale/MA, em 19 de maio de 2022.

José Gutemberg Nascimá

Assessor Jurídico doMy
OAB/MA N° 18.3'
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De oa de março de 2021.
PORTARIA N” 209/2021 - GP.

estado do
de TRIZIDELA DO VALE -

legais atribuições, que lhe são conferidas

O PREFEITO MUNICIPAL

maranhão, no uso de suas

RESOLVE;

É GUTEMBERG nascimento FILHO, portador do

Chefe do Departamento de Processos na

competências constantes das Leis e

do município de Trizidela do Vale.

Alt 1" - NOMEAR - JOSE

CPF n° 017.324.873-08, para o cargo de
Judiciais, observada asAssessoria de Processos

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes

data de sua publicação, 08 de março
Alt T - Esta Portaria entra em vigor na

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. ^ ,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

maranhão, em 08 DE MARÇO DE 2021.DO

Íf3 Freitas
Prdféito Municipal

Deíbson
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Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.
Art. 1“ ● NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO

FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021.
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

CNPJ: 01.558.070/0001-22 J-
www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1465
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